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Prefeitura Municipal de Bonito
Portaria

PORTARIA No 178/2019 
   De 06 de Agosto de 2019 

     

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BONITO, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei, Orgânica Municipal  

   
RESOLVE: 

   Art. 1.º Conceder ao servidor ALMERITO JOSÉ DOS SANTOS férias 
regulamentares referente ao período aquisitivo de 01/03/2015 a 29/02/2016, conforme 
requerido pelo servidor, pelo período de 30 dias, a partir de 01 de Agosto 2019. Nos 
termos do artigo 107 e seguintes da Lei Municipal nº 009/1994 (Estatuto dos Servidores 
Públicos de Bonito).

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as 
disposições em contrário. 

Bonito-BA, 06 de Agosto de 2019

REINAN CEDRO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares de 
servidor que especifica.” 

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

56D5151585F5A107711B0445EDD9EC08
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Prefeitura Municipal de Bonito

PORTARIA No 179/2019 
   De 06 de Agosto de 2019 

     

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BONITO, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei, Orgânica Municipal  

   
RESOLVE: 

   Art. 1.º Conceder a servidora JOSCILENE SILVA DE OLIVEIRA férias 
regulamentares referente ao período aquisitivo de 03/06/2015 a 02/06/2016, conforme 
requerido pelo servidor, pelo período de 30 dias, a partir de 01 de Agosto 2019. Nos 
termos do artigo 107 e seguintes da Lei Municipal nº 009/1994 (Estatuto dos Servidores 
Públicos de Bonito).

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as 
disposições em contrário. 

Bonito-BA, 06 de Agosto de 2019

REINAN CEDRO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares de 
servidor que especifica.” 

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

56D5151585F5A107711B0445EDD9EC08
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Prefeitura Municipal de Bonito

PORTARIA No 180/2019 
De 06 de Agosto de 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BONITO, Estado da 
Bahia, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei. 

         CONSIDERANDO o pedido formulado pelo servidor GODOFREDO 
SIMPLICIO SANTOS FREITAS, protocolado em 16/05/2019. 

   

RESOLVE: 

Art. 1.o Conceder Licença Prêmio pelo período de 03 meses, nos termos 
do Art. 87, da Lei Municipal nº 210/2012 (Plano de Carreira dos Servidores do 
Magistério), com início em 03 de Agosto de 2019 e término em 31 de Outubro de 
2019. 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Bonito-BA, 06 de Agosto de 2019. 

REINAN CEDRO DE OLIVEIRA 
Prefeito 

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

56D5151585F5A107711B0445EDD9EC08
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Prefeitura Municipal de Bonito

PORTARIA No 181/2019 
De 06 de Agosto de 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BONITO, Estado da 
Bahia, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei. 

         CONSIDERANDO o pedido formulado pela servidora MARIA ZIZA 
JESUS DE SOUZA, protocolado em 08/07/2019. 

   

RESOLVE: 

Art. 1.o Conceder Licença Prêmio pelo período de 03 meses, nos termos 
do artigo 130, da Lei Municipal nº 009/94 (Estatuto dos Servidores Públicos), com 
início em 07 de Agosto de 2019 e término em 11 de Novembro de 2019. 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Bonito-BA, 06 de Agosto de 2019. 

REINAN CEDRO DE OLIVEIRA 
Prefeito 

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

56D5151585F5A107711B0445EDD9EC08
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Prefeitura Municipal de Bonito

PORTARIA No 182/2019 
De 06 de Agosto de 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BONITO, Estado da 
Bahia, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei. 

         CONSIDERANDO o pedido formulado pela servidora EVILANE ALVES 
DE SOUZA ARAUJO, protocolado em 12/07/2019. 

   

RESOLVE: 

Art. 1.o Conceder Licença Prêmio pelo período de 03 meses, nos termos 
do artigo 130, da Lei Municipal nº 009/94 (Estatuto dos Servidores Públicos), com 
início em 01 de Agosto de 2019 e término em 29 de Outubro de 2019. 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Bonito-BA, 06 de Agosto de 2019. 

REINAN CEDRO DE OLIVEIRA 
Prefeito 

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

56D5151585F5A107711B0445EDD9EC08
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Prefeitura Municipal de Bonito

PORTARIA No 183/2019 
  De 06 de Agosto de 2019 

     

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BONITO, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei, Orgânica Municipal  

   
RESOLVE: 

   Art. 1.º Conceder a servidora MARIA ARLETE SOUZA SANTOS férias 
regulamentares referente ao período aquisitivo de 24/02/2017 a 23/02/2018, conforme 
requerido, pelo período estabelecido no Art. 51 da Lei 228/2013 (Estatuto do Magistério 
de Bonito) a partir de 03 de Agosto 2019.  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as 
disposições em contrário. 

Bonito-BA, 06 de Agosto de 2019

REINAN CEDRO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares de 
servidor que especifica.” 

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

56D5151585F5A107711B0445EDD9EC08
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Prefeitura Municipal de Bonito

PORTARIA No 184/2019 
De 06 de Agosto de 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BONITO, Estado da 
Bahia, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei. 

         CONSIDERANDO o pedido formulado pelo servidor TELMO JORGE 
DIAS FIGUEIRA FREIRE, protocolado em 05/08/2019. 

   

RESOLVE: 

Art. 1.o Conceder Licença sem vencimentos, Para tratar de interesse 
particulares,  pelo período de 01 (um) ano, nos termos do artigo 111, inciso V, da 
Lei Municipal nº 054/94 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Bonito), 
com início em 06 de Agosto de 2019 e término em 04 de Maio de 2019. 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Bonito-BA, 06 de Agosto de 2019. 

REINAN CEDRO DE OLIVEIRA 
Prefeito 

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

56D5151585F5A107711B0445EDD9EC08


		2019-08-06T14:47:15-0300




